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rreleilura Municipal da Estância Balneária de Ub1ta~1 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NJ.1MERo 733, DE 08 DE OUTUBRO DE 198+ 

Concede pensão mensal à Sra. Idalina 

Maria de Jesus Santos. 

F A. Ç O S A B E R que a Câma:ta Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica concedida à senhora Idalina Maria de Jes'Íls Santos 

- viuva de Ra;ymundo dos Santos, ex-servidor e pensi.2 

nista da Prefeitura Municipal de Ubatuba, uma pensão 

mensal equivalente a 1 (um) salário m;Ínimo vigente na 

região enquanto viver. 

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta 

da verba própria do orçamento vigente, ficando o se

nhor Prefeito Municipal autorizado a suplementá-la ne.!! 

te exerc!cio até 

Art. 3Q - Esta lei de sua publicação. 

o de 1984 

Pedro Paulo 

Registrada em livro pr~prio na Diretoria de 

Expediente do 

lugar de cmstume, data supra. 
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